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RESUMO DO OBJETO
Fica autorizada a cessão de uso, pelo prazo de 20 (vinte) anos, do prédio do “Antigo Mercado Público Municipal”,
localizado na Rua Vicente Ferreira, 15 – Centro, à “Associação União Caatinga”, inscrita no CNPJ 43.209.874/0001-66,
para fins de utilização como sede da Associação, em conformidade com as Leis Municipais nº 182, de 28 de novembro
de 2016, e nº 237, de 23 de dezembro de 2019, entrando a presente Lei em vigor na data de sua publicação.
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